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PLANO DE TRABALHO 

Repasse na modalidade fundo a fundo de recursos oriundos de Emenda 
Parlamentar para incremento temporário para fins de custeio. 

 

Nome do Serviço:  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

Período de atendimento: manhã e tarde 

Dias da Semana:  de 3a a sábado 

Valor total de Custeio: R$ 15.300,00 

Período de execução: 12 meses  
 
Número total de Atendidos:100 crianças e adolescentes 
 
Número total de Profissionais vinculados a execução direta do serviço: 5  
 

1. Identificação da Instituição  

1.1 Dados Cadastrais: 

Órgão/Entidade 

Nome: NÚCLEO DE APOIO AO PEQUENO CIDADÃO 

Endereço: RUA TIETÊ, 1285 

Bairro: VILA VIVALDI Cidade: SÃO BERNARDO 
DO CAMPO 

CEP: 09616-080 

Site: www.pequencidadao.org. r E-
mail:pequenocidadao@pequenocidadao.org.br 

CNPJ: 05.218.684/0001-16 

Registro CMAS: 76-I Registro CMDCA: 057 

Registro  

CEBAS: 71000.052510/2018-48 

Vencimento do Registro CEBAS: 

01/02/2024 

Utilidade Pública:  Municipal (  x )           Estadual (   )                Federal (   ) 
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1.2 Dados do Presidente ou Representante Legal:  

 

Nome: INGRID GONÇALVES MORAES 

RG: 33.314.602-5 Órgão Expedidor:  SSP/SP 

CPF: 396.123.988-60 Mandato: 04/01/2021 a 03/01/2024 

Endereço: PRAÇA ANTONIO PINHEIRO COSTA, 55 – APTO 102 

Bairro: VILA GONÇALVES 

Cidade: SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

CEP: 09725-120 

Telefone: 11 9 9155-3934 E-mail:ingrid.g.moraes@hotmail.com 

	

1.3 Dados do Responsável Técnico:  

Nome: VALQUIRIA MORAES 

RG: 11.718.805 Órgão Expedidor: SSP/SP 

CPF: 011.529.418-01 

Cargo: PSICÓLOGA 

Telefone: 11 9 9155-3934 E-
mail:valquiria.moraes@pequenocidadao.org.br 

 

Alvará de funcionamento: ( x ) sim ( ) não  

Licença Sanitária (VISA): ( x ) sim ( ) não  

 

 

2. Justificativa  
A	instituição	oferece	aos	atendidos	o	Serviço	de	Convivência	e	Fortalecimento	de	Vínculos	para	
crianças	de	6	a	15	anos	e	adolescentes	de	15	a	17	anos	e	suas	famílias	oferecendo	oficinas	de	
meio	 ambiente,	 rádio,	 cinema,	 dança,	 skate,	 culinária,	 esportes	 e	 artes;	 além	 de	 cursos	 de	
geração	e	inserção	no	mercado	de	trabalho	para	as	famílias	e	a	comunidade. 

A	oficina	de	rádio	e	cinema	são	atividades	que	envolvem	os	atendidos;	crianças,	adolescentes,	
jovens	 e	 suas	 famílias	 que	 são	 arrebatados	 por	 essas	 oficinas,	 pois	 hoje	 vivemos	 no	mundo	
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digital.	No	 espaço	da	 instituição	 existe	 uma	 sala	 destinada	 exclusivamente	para	 a	 realização	
dessas	oficinas	com	alguns	equipamentos	que	permitem	a	produção	de	áudio	e	vídeo;	porém	a	
sala	 não	 possui	 estrutura	 de	 um	 estúdio	 para	 gravações	 o	 que	 acarreta	 a	 produção	 de	 um	
conteúdo	 com	 pouca	 qualidade,	 frustrando	 na	maioria	 das	 vezes,	 o	 resultado	 final	 de	 todo	
trabalho	realizado	pelos	beneficiários.	Uma	das	atividades	que	estão	sendo	desenvolvidas	nesse	
espaço	são	entrevistas,	gravação	de	podcast	com	temas	relacionados	a	cidadania,	garantia	de	
direitos	 e	 questões	 relacionadas	 a	 comunidade;	 vídeos	 que	 abordam	 questões	 de	 relações	
familiares	e	outros	temas	de	interesse	do	grupo	e	que	os	fazem	refletir	sobre	o	local	que	vivem	
e	sua	postura	como	cidadãos.	Essas	mesmas	atividades	também	são	realizadas	no	espaço	da	
sede	dos	moradores	do	bairro	do	cafezal,	existindo	também	uma	sala	nas	mesmas	condições	
mencionadas	acima.		Sabemos	o	quanto	essas	novas	tecnologias	prendem	a	atenção	da	atual	
geração	e	proporcionar	um	espaço	que	ofereça	mais	qualidade	a	tudo	o	que	eles	produzem,	faz	
com	que	continuem	percebendo-se	capazes	e	com	valor.	Um	novo	espaço,	com	equipamentos	
apropriados	para	as	gravações	e	produção	de	vídeos,	permitirá	que	os	conteúdos	tenham	maior	
qualidade;	 proporcionando	 aos	 atendidos,	 melhor	 aproveitamento	 nas	 suas	 ações,	
oportunizando	a	ampliação	de	conhecimento,	a	capacitação	profissional	e	desenvolvimento	de	
habilidades	que	potencializarão	o	desenvolvimento	da	autoestima	e	o	fortalecimento	de	suas	
capacidades.	Com	a	reestruturação	do	espaço	e	dos	novos	equipamentos,	na	Vivaldi	e	no	Cafezal	
os	 beneficiários	 terão	 melhor	 qualidade	 no	 aprendizado,	 potencializando	 e	 ampliando	 as	
oportunidades	 de	 vivências	 audiovisuais	 e	 aquisição	 de	 novos	 conteúdos,	 existirá	 maior	
integração	 das	 ações	 na	 comunidade,	 com	 as	 famílias	 e	 nos	 espaços	 digitais.	 Com	 a	
reorganização	das	salas	como	estúdio	de	áudio	e	vídeo,	as	atividades	realizadas	com	as	crianças,	
adolescentes,	jovens	e	famílias	favorecerão	a	dignidade,	o	respeito	e	o	direito	de	desenvolver	
atividades	 em	 um	 espaço	 adequado	 com	 equipamentos	 que	 atendam	 as	 necessidades	 da	
atividade	proposta	e	desenvolvam	novas	habilidades	nos	atendidos,	sendo	mais	produtivos	na	
geração,	gravação	e	postagem	dos	conteúdos	nas	redes	sociais.	

A	transformação	de	uma	sala	comum	em	um	estúdio	de	áudio	e	vídeo	é	necessário	para	que	
as	 gravações	 e	 todas	 as	 atividades	 relacionadas	 a	 produção	 de	 conteúdo	 para	 a	 internet,	
tenham	melhor	qualidade	e	os	atendidos	reconheçam	que	as	ações	desenvolvidas	por	eles,	
tenham	alcance	e	eles	tenham	voz	e	se	posicionem	como	cidadãos,	refletindo	a	maneira	como	
eles	querem	ser	vistos	e	reconhecidos	na	comunidade	e	nos	espaços	digitais.	A	estrutura	da	
sala	receberá	 iluminação	adequada	possibilitando	que	as	gravações	de	vídeo	tenham	maior	
qualidade,	com	os	novos	equipamentos	de	rádio,	e	com	a	substituição	dos	microfones	haverá	
alta	qualidade	e	resolução	na	transmissão	da	voz,	permitindo	que	os	áudios	tenham	melhor	
qualidade	na	gravação	e	na	edição	das	entrevistas,	podcast	e	vídeos	produzidos	no	estúdio.	
Toda	essa	nova	estrutura	da	 sala	e	dos	novos	equipamentos,	permitirá	que	o	 resultado	do	
trabalho	 realizado	pelos	educadores,	 com	os	atendidos,	 tenha	maior	 impacto;	despertando	
ainda	 mais	 o	 envolvimento	 dos	 beneficiários	 e	 o	 alcance	 do	 trabalho	 realizado,	 junto	 aos	
jovens,	crianças	e	suas	famílias.		 
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3. Objetivo Geral  
Complementação de recursos nas ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, potencializando as atividades já realizadas. 
 
 
4. Objetivos Específicos  
a) Readequação de espaços físicos 
b) Atualização de equipamentos 
c) Ampliação de experiências culturais e de lazer 
 
 
 
5. Execução 
 
5.1 Endereço de Execução do Serviço:  

Número de atendidos: 60 Faixa etária: 6 a 18 anos 

Endereço:  RUA TIETÊ, 1285 

Bairro: VILA VIVALDI 

Cidade: SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

CEP: 09616-080 

Telefone: 11 4367-1288 E-
mail:pequenocidadao@pequenocidadao.org.br 

Periodicidade do Serviço:  de terça a sábado das 9:as 12 horas 

 

5.2 Endereço de Execução do Serviço 

Número de atendidos: 40 Faixa etária: 6 a 14 anos 

Endereço:  PASSAGEM DOS CAFEZAIS, 64.763 

Bairro: MONTANHÃO 

Cidade: SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

CEP: 09791-991 

Telefone: 11 4367-1288 E-
mail:pequenocidadao@pequenocidadao.org.br 



	

 

  “Eduquem as crianças e não será necessário castigar os homens”  

Pitágoras   

Periodicidade do Serviço:  quinta e sexta feira das 9:as 12 horas e das 13:00 às 16 
horas 

 

 

6. Ações a serem desenvolvidas 

Nome da Ação Objetivo 

Manutenção dos Espaços da Ong Oferecer um espaço, digno, de qualidade e 
que proporcione melhor aproveitamento das 
atividades 

Manutenção e Conservação dos 
equipamentos 

Aumentar a memória e a capacidade dos 
computadores da sala de informática, cartão 
de memória para máquina fotográfica e 
filmadora; manutenção do ar condicionado, do 
elevador; carrinho de transporte de frutas e 
legumes 

Passeios diversos Transportar crianças e familiares para espaços 
culturais, parques e praças 

Padronização de vestimenta Produzir camisetas e/ou uniformes com logo 
da instituição , identificando a identificação dos 
usuários em locais externos da Ong 

Compra de material de expediente Adquirir material para a realização de 
relatórios planilhas e instrumentais 

  

Obs.: Preencher os itens 8.1 e 8.3 somente no caso de ação de custeio de RH. 
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7. Cronograma 

Mês 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Ação 

Manutenção dos Espaços 
da Ong 

  x   x   x  x  

Manutenção e Conservação 
dos equipamentos 

x   x   x   x   

Passeios diversos  x    x    x   

Padronização de 
vestimenta 

x     x       

Compra de material de 
expediente 

   x    x    x 

 
 
8. Recursos Humanos, Materiais e Financeiros  

8.1 Recursos Humanos: 

Quant
. Cargo¹ Formação 

Carga 
horária 
Mensal 

Vinculo² Custo Mensal 
Total 

      

      

      

¹ Na coluna cargo, registrar nomenclatura conforme será apresentado na prestação de contas, seguido, 
entre parênteses ( ) a correspondência de função conforme descrito no referencial técnico de cada 
serviço. 

² 1- Empregado 2- Autônomo 
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8.2 Recursos Materiais Despesas:(detalhar) 

  Valor total 

Quantidade 

Categoria - Outros materiais de consumo: material 
de escritório – tonner, sulfite, etc.; material para as 
oficinas: cartão de memória para máquina 
fotográfica e filmadora, aumentar memória dos 
computadores, etc. 

R$  5.800,00 

Quantidade 

Categoria - Outros serviços de terceiros 
(manutenção elétrica, hidráulica, pintura, alvenaria, 
manutenção elevador, ar condicionado), produção 
de camisetas. 

R$  7.000,00 

Quantidade Categoria - Locação de Imóveis  

   

Quantidade Categoria - Locações Diversas  

   

Quantidade Categoria - Utilidades Públicas R$  1.500,00 

   

Quantidade Categoria - Combustível R$  1.000,00 

   

Quantidade Categoria – Bens e materiais permanentes  

   

Quantidade Categoria - Outras despesas  

   

 

 

8.3 Aplicação dos Recursos Financeiros do FMAS /Despesas de Custeio¹:  

Itens de Despesa Salário Total 
Encargos 

trabalhistas e 
previdenciarios² 

Total 
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1 – Recursos Humanos – CLT    

2 – Recursos Humanos – 
Autônomos 

   

Total Geral    

¹ A entidade deve apresentar elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos 
da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;  

² A entidade deve declarar estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o 
período de vigência proposto. 

 

8.4 Aplicação dos Recursos: 

Categoria ou finalidade de despesas FMAS/MÊS 

 

TOTAL 

I Rec. Humanos (5)   

II Rec. Humanos (6)   

III ------------------------- ------------------------ --------------------- 

IV ------------------------- ----------------------- --------------------- 

V ------------------------- ----------------------- ---------------------- 

VI Outros materiais de consumo R$  483,33 R$  5.800,00 

VII ------------------------- --------------------- --------------------- 

VIII Outros serviços de terceiros R$  583,34 R$  7.000,00 

IX Locação de Imóveis   

X Locações Diversas   

XI Utilidades Públicas (7) R$  125,00 R$  1.500,00 

XII Combustível R$   83,33 R$  1.000,00 

XIII Bens e materiais permanentes --------------------- --------------------- 

XIV --------------------------------- --------------------- --------------------- 
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XV ---------------------------------- --------------------- --------------------- 

XVI Outras despesas   

 TOTAL R$ 1.275,00 R$ 15.300,00 

Quadro de despesas presente no Demonstrativo de Receita e Despesas (TCE-SP). 
Utilizar somente as categorias pertinentes ao desenvolvimento do serviço. 
(5) Salários, encargos e benefícios. 
(6) Autônomos e pessoa jurídica. 
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet. 
(*) Apenas para entidades da Saúde. 
 

9. Cronograma de Desembolso Financeiro  

Parcela Valor 

1º R$  15.300,00 

Total  R$  15.300,00 

 

10. Prestações de Contas  

A prestação de contas fica sujeita às normas legais e regulamentares que regem a 
execução orçamentária e financeira, sendo que a prestação de contas referente aos 
recursos previstos será disciplinada em ato específico, onde orienta-se a 
obrigatoriedade da guarda de toda documentação comprobatória dos gastos, atendendo 
as disposições da Portaria SNAS nº 124, de 29 de junho de 2017, ficando à disposição 
dos agentes da Municipalidade e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

São Bernardo do Campo, 26 de agosto de 2022 

 

 

Ingrid G. Moraes 

Presidente 
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Valquiria L.G.Moraes 

Responsável Técnico  
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